
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO AO PROJETO DE LEI Nº 4.881, DE 2019

Dispõe  sobre  a  revogação  de  autorização  de
estabelecimentos  que,  reincidentemente,  distribuam,
adquiram,  comercializem,  transportem  ou  estoquem
derivados  de  petróleo,  gás  natural  e  suas  frações
recuperáveis  ou  biocombustíveis  que  estejam  em
desconformidade  com as  normas  estabelecidas  pelo  órgão
regulador.

SUBEMENDA Nº            DE 2024

Onde se lê “Agência Nacional do Petróleo (ANP)” leia-se “Agência Nacional do

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).”

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2024. 

Deputado JOSENILDO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Josenildo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240764632300
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